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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67 / 2023  

 

Processo: 30 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 3  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE, - pessoa jurídica de direito interno, 

através do Poder Executivo, com sede à RUA ODILON GADBEM SANTOS, 100, inscrita no CNPJ sob Nº 

17.877.176/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL ENEIAS MACHADO DE 

SOUZA, CPF 073.086.796-08. 

CONTRATADA: BRANDÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ Nº 32.546.432/0001-99, situada à 

RUA VITOR LUIZ LIMA BRANDAO, 43 - ********, JARDIM MGM, em MONSENHOR PAULO - MG -,  

representada por CARLOS EDUARDO RIBEIRO BRANDAO, RG , e CPF Nº 085.197.636-00.  

EMBASAMENTO:- Processo 30 - PREGÃO PRESENCIAL N° 3 e na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, ficam contratadas mediante as cláusulas e condições abaixo 

especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:- O presente contrato administrativo tem como objeto REGISTRO 

DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DE CONJUNTO DE SERVIÇOS RELATIVOS À LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 

PÚBLICAS, MONITORIA DE OFICINAS SOCIAIS E APOIO NO SETOR ADMINISTRATIVO, PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

ABADE – MG 

. Sendo aditivado o percentual de 7,46 (sete inteiros e quarenta e seis centézimos por cento) , 

conforme detalhamento a seguir: 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Marca/Modelo Unitário Total 

1 10838 SERVIÇOS  AUXILIARES HH 40.000,0000   13,9000 556.000,00 

2 10826 SERVIÇOS DE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

HH 19.360,0000   16,3200 315.955,20 

3 10827 SERVIÇOS DE AUXILIAR 

DE LIMPEZA 

HH 50.880,0000   13,9000 707.232,00 
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4 10828 SERVIÇOS DE AUXILIAR 

DE LIMPEZA COM 

INSALUBRIDADE 

HH 23.200,0000   16,1000 373.520,00 

5 10829 SERVIÇOS DE 

CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR 

HH 42.980,0000   13,8300 594.413,40 

6 10830 SERVIÇOS DE 

CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 

LOGRADOUROS, 

PRÉDIOS E VIAS 

PÚBLICAS 

HH 3.000,0000   14,3000 42.900,00 

7 10831 SERVIÇOS DE 

CONTÍNUO 

ADMINISTRATIVO 

HH 27.400,0000   13,1400 360.036,00 

10 10834 SERVIÇOS DE LÍDER 

ADMINISTRATIVO 

HH 26.620,0000   21,5800 574.459,60 

11 10835 SERVIÇOS DE LÍDER DE 

ATENDIMENTO 

HH 19.220,0000   21,5800 414.767,60 

12 10839 SERVIÇOS DE MONITOR 

SOCIAL E APOIO 

PEDAGÓGICO 

HH 9.500,0000   16,5700 157.415,00 

13 10836 SERVIÇOS DE 

MONITORIA DE 

OFICINAS 

HH 15.560,0000   16,5700 257.829,20 

14 10837 SERVIÇOS DE 

OPERAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 

HH 12.000,0000   17,8500 214.200,00 
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15 10840 SERVIÇOS DE 

VARRIÇÃO DE 

LOGRADOUROS E VIAS 

PÚBLICAS 

HH 0,0000   14,8688 0,00 

15 10840 SERVIÇOS DE 

VARRIÇÃO DE 

LOGRADOUROS E VIAS 

PÚBLICAS 

HH 22.000,0000   13,9000 305.800,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

2.1 - Este termo aditivo se respalda no item 8.1 da Cláusula Oitava do contrato originário nº 67 / 

2023, assinado em 20/03/2023, conforme dispõe o inciso II, do art. 57, e alínea "b" do inciso II, do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, mediante solicitação do Depatartamento de Educação e Cultura e 

Departamento de Serviços Urbanos Obras e estradas.  que integra este instrumento; 

2.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento originário, não 

alcançadas por este termo aditivo. 

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato administrativo, em três vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Este extrato foi publicado no site e no mural em 26/12/203. 
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